
 

 

___________________________________________________________________ 

Comunicado N.º 011/2025                                    Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 
Assunto: Período de Indisponibilidade do Sistema RH-Paraná/Meta4 para implantação das 
Instituições Estaduais de Ensino Superior – IEES  

 

Prezados(as), 

 
Em atendimento ao cronograma de Implantação do Sistema RH-Paraná/Meta4 nas 

Instituições Estaduais de Ensino Superior (UEL, UEM, UEPG, UNICENTRO e UNIOESTE), 

que passam a utilizar o Sistema RH-Paraná/Meta4 para gestão de recursos humanos e 

processamento da folha de pagamento dos servidores ativos, comunicamos: 

1. O Sistema RH-Paraná/Meta4 estará indisponível para qualquer tipo de inserção, 

exclusão e/ou manutenção de informações no período de 08/12/2025 a 

11/12/2025: 

− O sistema poderá ser acessado somente para consulta e geração de 

relatórios pois estarão bloqueadas todas as funcionalidades do Perfil de 

Manutenção; 

− A partir de 12/12/2025 as funcionalidades do Perfil de Manutenção estarão 

operando normalmente. 

 

2. A funcionalidade de Perícia Médica do Sistema RHC (mainframe) estará 

indisponível a partir de 11/12/2025: 

− O registro das informações de Perícia Médica dos servidores lotados nas 

referidas Universidades, deverá ocorrer até o dia 10/12/2025, ainda no 

sistema RHC; 

− A Funcionalidade de Perícia Médica do RH-Paraná/Meta4 estará 

indisponível no período de 11/12/2025 a 14/12/2025, pois serão executados 

os procedimentos de migração da base de dados do Sistema RHC; 

− A partir de 15/12/2025 as informações de Perícia Médica dos servidores 

lotados nas referidas Universidade deverão ser registradas diretamente no 

RH-Paraná/Meta4. 
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3. As medidas descritas nos itens 1 e 2, abrangem:  

- Todos os Órgãos da Administração Direta e Autárquica que utilizam o sistema 

RH-Paraná/Meta4 e/ou Sistema RHC, inclusive as Instituições Estaduais de 

Ensino Superior (UEL, UEM, UEPG, UNICENTRO e UNIOESTE);  

- O Serviço Social Autônomo PARANAPREVIDÊNCIA; 

- Demais Entidades que utilizam o sistema RH-Paraná/Meta4 e/ou Sistema RHC. 

 

Agradecemos a compreensão e reiteramos que esta paralisação temporária é 

primordial para assegurar a execução de todos os procedimentos técnicos de passagem de 

artefatos de sistema e de migração de bases de dados, para implantação do RH-

Paraná/Meta4 nas referidas Universidades. 

Solicitamos a ampla divulgação das informações constantes no presente Comunicado 

e nos colocamos a disposição para esclarecimento de dúvidas pelo e-mail: 

drhseap@seap.pr.gov.br 

 
 
 
 

Vanda Dolci Garcia 
Assessora do Departamento de Recursos Humanos e Previdência 

 

 

 

De acordo:  

 

 

 

Euziane de Souza Campos 

Chefe do Departamento de Recursos Humanos e Previdência 
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